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4 – PLANO DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS / CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO:

MÊS DE REFERÊNCIA VALOR 
MENSAL APLICAÇÃO

Os recursos recebidos mensalmente serão aplicados em 
despesas diversas, dentre as permitidas pela Resolução 

SME nº ______/____ (aquisição de materiais, equipamentos, 
mobiliários e gêneros alimentícios; pagamento de pessoal e os 
respectivos encargos; manutenção predial e de equipamentos 

e mobiliários, dentre outras vinculadas diretamente ao 
atendimento às crianças), de acordo com as prioridades 
estabelecidas a partir das necessidades maiores que se 

apresentem em cada mês.

Pede Deferimento.

_______________________
Local e data

_________________________________________
Assinatura do Representante Legal

5 – APROVAÇÃO PELA CONCEDENTE:
Com fulcro no artigo 116, § 1º da Lei 8.666/93, aprovo o Plano de Trabalho ora apresentado, com vista à 
celebração de convênio para atendimento educacional.

_______________________
Local e data 

___________________________
Assinatura do Titular

9ª COORDENADORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 03/2016 DE 29/02/2016

Convocamos o comparecimento do representante legal da empresa Claro S.A., CNPJ 42.498.733/0001-48, à 
Rua Amaral Costa, 140 – Campo Grande, nesta cidade, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data 
desta publicação, para atendimento à exigência referente ao Contrato n.º 02/2016 constante dos processos 
07/09/000278/2016 e 07/09/000184/2016.

11ª COORDENADORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO
 LAUDA DE ANÁLISE BACTERIOLÓGICA DA ÁGUA

 EXPEDIENTE DE 29/02/2016
De acordo com a Lei nº 3527 de 07 de abril de 2003, foram realizadas análises bacteriológicas na amostra de 
água da Escola Municipal abaixo relacionada, sendo obtido resultado satisfatório para o consumo:

Unidade Escolar Data do laudo
(11.20.015) E.M Leonel Azevedo 29/02/2016

 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
_ _ _

EDITAL SMA Nº 96, DE 29 DE FEVEREIRO DE 2016.
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legis-
lação em vigor, e tendo em vista a autorização constante dos processo 07/003.915/2015 e, em conformidade 
com o disposto na Resolução SMA Nº 1640, de 28 de dezembro de 2010, divulga o gabarito da Prova Objetiva 
do Concurso Público para provimento de cargo de Professor de Ensino Fundamental, na disciplina de 
Educação Física, do Quadro Permanente de Pessoal do Município do Rio de Janeiro, realizada no dia 
28/02/2016.

1 D 11 D 21 B 31 D 41 B
2 A 12 B 22 A 32 D 42 D
3 C 13 A 23 D 33 A 43 C
4 B 14 C 24 B 34 B 44 B
5 B 15 A 25 A 35 C 45 A
6 A 16 D 26 C 36 C 46 B
7 C 17 A 27 D 37 B 47 A
8 D 18 B 28 C 38 A 48 C
9 C 19 C 29 B 39 D 49 D
10 A 20 C 30 A 40 A 50 A

EDITAL SMA Nº 97, DE 29 DE FEVEREIRO DE 2016
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legisla-
ção em vigor e, tendo em vista a autorização constante do processo 07/000.073/2016 e, em conformidade com o 

disposto na Resolução SMA Nº 1640, de 28 de dezembro de 2010, retifica o Título XI item 2 e o Título XIII, item 
1 do Edital SMA nº /2016, que regulamenta o Concurso Público para provimento de cargo de Professor de 
Ensino Fundamental – Anos Iniciais, do Quadro Permanente de Pessoal do Município do Rio de Janeiro, 
no âmbito da Secretaria Municipal de Educação, conforme, a seguir:
XI - Do Curso de Formação Básica- 3ª Etapa
2 Serão convocados para o Curso de Formação Básica somente os candidatos aprovados nas Provas Objetiva 
e Discursiva e classificados, parcialmente, de acordo com o quantitativo, por CRE, obedecendo ao estabe-
lecido no quadro a seguir:

PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL – ANOS INICIAIS
QUANTITATIVO DE CANDIDATOS, POR CRE, QUE SERÃO CONVOCADOS PARA 

O CURSO DE FORMAÇÃO BÁSICA

CRE Candidatos aprovados nas Provas Objetiva e Discursiva classificados até o:
VAGAS REGULARES VAGAS NEGROS E ÍNDIOS VAGAS DEFICIENTES

3ª 11 3 1
4ª 112 30 8
5ª 22 6 2
6ª 22 6 2
7ª 67 18 5
8ª 22 6 2
9ª 67 18 5

10ª 112 30 8
11ª 11 3 1

TOTAL 446 120 34
XIII - Das Condições de Realização das Provas Objetiva e Discursiva
1 As provas serão aplicadas na Cidade do Rio de Janeiro, em função da disponibilidade de locais para realização.
1.1 a Coordenadoria Geral de Gestão de Talentos não se obriga a realizar as provas no bairro onde o candida-
to residir, nem em locais com salas climatizadas.
1.1.1 a Coordenadoria Geral de Gestão de Talentos não se responsabiliza por problemas técnicos que ocorram 
nos locais em que as salas sejam climatizadas.
FICAM MANTIDAS AS DEMAIS NORMAS CONSTANTES DO EDITAL SMA Nº 92/2016, QUE REGULAMEN-
TA O CERTAME.

EDITAL SMA Nº 98, DE 29 DE FEVEREIRO DE 2016
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legisla-
ção em vigor e, tendo em vista a autorização constante do processo 07/000.072/2016 e, em conformidade com o 
disposto na Resolução SMA Nº 1640, de 28 de dezembro de 2010, retifica o Título XI item 2 e o Título XIII, item 
1 do Edital SMA nº /2016, que regulamenta o Concurso Público para provimento de cargo de Professor de 
Ensino Fundamental, nas disciplinas de Artes Plásticas, Artes Cênicas e Educação Musical, do Quadro 
Permanente de Pessoal do Município do Rio de Janeiro, no âmbito da Secretaria Municipal de Educação, 
conforme, a seguir:
XI - Do Curso de Formação Básica- 3ª Etapa
2 Serão convocados para o Curso de Formação Básica somente os candidatos aprovados nas Provas Objetiva 
e Discursiva e classificados, parcialmente, de acordo com o quantitativo, por CRE, obedecendo ao estabe-
lecido no quadro a seguir:

PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL – ARTES CÊNICAS
QUANTITATIVO DE CANDIDATOS, POR CRE, QUE SERÃO CONVOCADOS PARA 

O CURSO DE FORMAÇÃO BÁSICA

CRE Candidatos aprovados nas Provas Objetiva e Discursiva classificados até o:
VAGAS REGULARES VAGAS NEGROS E ÍNDIOS VAGAS DEFICIENTES

3ª 5 1 ---
4ª 5 1 ---
5ª 5 1 ---
6ª 5 1 ---
7ª 5 1 ---
8ª 7 2 ---
9ª 5 1 ---

10ª 9 2 1
11ª 2 1 ---

TOTAL 48 11 01

PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL – ARTES PLÁSTICAS
QUANTITATIVO DE CANDIDATOS, POR CRE, QUE SERÃO CONVOCADOS PARA 

O CURSO DE FORMAÇÃO BÁSICA

CRE Candidatos aprovados nas Provas Objetiva e Discursiva classificados até o:
VAGAS REGULARES VAGAS NEGROS E ÍNDIOS VAGAS DEFICIENTES

1ª 2 1 ---
3ª 7 2 ---
4ª 11 3 1
5ª 7 2 ---
6ª 11 3 1
8ª 18 5 1
9ª 18 5 1

10ª 22 6 2
11ª 5 1 ---

TOTAL 101 28 06

PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL – EDUCAÇÃO MUSICAL
QUANTITATIVO DE CANDIDATOS, POR CRE, QUE SERÃO CONVOCADOS PARA 

O CURSO DE FORMAÇÃO BÁSICA

CRE Candidatos aprovados nas Provas Objetiva e Discursiva classificados até o:
VAGAS REGULARES VAGAS NEGROS E ÍNDIOS VAGAS DEFICIENTES

1ª 7 2 --- 
3ª 11 3 1
4ª 11 3 1
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5ª 11 3 1
6ª 11 3 1
7ª 13 4 1
8ª 18 5 1
9ª 13 4 1

10ª 22 6 2
11ª 5 1 ---

TOTAL 115 32 9

XIII - Das Condições de Realização das Provas Objetiva e Discursiva
1 As provas serão aplicadas na Cidade do Rio de Janeiro, em função da disponibilidade de locais para realização.
1.1 a Coordenadoria Geral de Gestão de Talentos não se obriga a realizar as provas no bairro onde o candida-
to residir, nem em locais com salas climatizadas.
1.1.1 a Coordenadoria Geral de Gestão de Talentos não se responsabiliza por problemas técnicos que ocorram 
nos locais em que as salas sejam climatizadas.
FICAM MANTIDAS AS DEMAIS NORMAS CONSTANTES DO EDITAL SMA Nº 93/2016, QUE REGULAMEN-
TA O CERTAME.

EDITAL SMA Nº 99, DE 29 DE FEVEREIRO DE 2016
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legisla-
ção em vigor e, tendo em vista a autorização constante do processo 07/008.035/2015 e, em conformidade com o 
disposto na Resolução SMA Nº 1640, de 28 de dezembro de 2010, retifica o Título XI item 2 e o Título XIII, item 
1 do Edital SMA nº /2016, que regulamenta o Concurso Público para provimento de cargo de Professor de 
Ensino Fundamental, na disciplina de Geografia, do Quadro Permanente de Pessoal do Município do Rio 
de Janeiro, no âmbito da Secretaria Municipal de Educação, conforme, a seguir:
XI - Do Curso de Formação Básica- 3ª Etapa
2 Serão convocados para o Curso de Formação Básica somente os candidatos aprovados nas Provas Objetiva 
e Discursiva e classificados, parcialmente, de acordo com o quantitativo, por CRE, obedecendo ao estabe-
lecido no quadro a seguir:

PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL – GEOGRAFIA
QUANTITATIVO DE CANDIDATOS, POR CRE, QUE SERÃO CONVOCADOS PARA 

O CURSO DE FORMAÇÃO BÁSICA

CRE Candidatos aprovados nas Provas Objetiva e Discursiva classificados até o:
VAGAS REGULARES VAGAS NEGROS E ÍNDIOS VAGAS DEFICIENTES

1ª 22 6 2
2ª 22 6 2
3ª 22 6 2
4ª 22 6 2
5ª 22 6 2
6ª 22 6 2
7ª 22 6 2
8ª 22 6 2
9ª 22 6 2

10ª 22 6 2
11ª 22 6 2

TOTAL 198 54 18

XIII - Das Condições de Realização das Provas Objetiva e Discursiva
1 As provas serão aplicadas na Cidade do Rio de Janeiro, em função da disponibilidade de locais para realização.
1.1 a Coordenadoria Geral de Gestão de Talentos não se obriga a realizar as provas no bairro onde o candida-
to residir, nem em locais com salas climatizadas.
1.1.1 a Coordenadoria Geral de Gestão de Talentos não se responsabiliza por problemas técnicos que ocorram 
nos locais em que as salas sejam climatizadas.
FICAM MANTIDAS AS DEMAIS NORMAS CONSTANTES DO EDITAL SMA Nº 94/2016, QUE REGULAMEN-
TA O CERTAME.

EDITAL SMA Nº 100, DE 29 DE FEVEREIRO DE 2016
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legisla-
ção em vigor e, tendo em vista a autorização constante do processo 07/000.071/2016 e, em conformidade com o 
disposto na Resolução SMA Nº 1640, de 28 de dezembro de 2010, retifica o Título XI item 2 e o Título XIII, item 
1 do Edital SMA nº /2016, que regulamenta o Concurso Público para provimento de cargo de Professor de 
Ensino Fundamental, na disciplina de Matemática, do Quadro Permanente de Pessoal do Município do 
Rio de Janeiro, no âmbito da Secretaria Municipal de Educação, conforme, a seguir:
XI - Do Curso de Formação Básica- 3ª Etapa
2 Serão convocados para o Curso de Formação Básica somente os candidatos aprovados nas Provas Objetiva 
e Discursiva e classificados, parcialmente, de acordo com o quantitativo, por CRE, obedecendo ao estabe-
lecido no quadro a seguir:

PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL – MATEMÁTICA
QUANTITATIVO DE CANDIDATOS, POR CRE, QUE SERÃO CONVOCADOS PARA 

O CURSO DE FORMAÇÃO BÁSICA

CRE Candidatos aprovados nas Provas Objetiva e Discursiva classificados até o:
VAGAS REGULARES VAGAS NEGROS E ÍNDIOS VAGAS DEFICIENTES

1ª 22 6 2
2ª 22 6 2
3ª 27 7 2
4ª 79 21 5
5ª 27 7 2
6ª 22 6 2
7ª 22 6 2
8ª 32 8 2
9ª 22 6 2

10ª 45 12 3
11ª 16 4 1

TOTAL 292 77 21

XIII - Das Condições de Realização das Provas Objetiva e Discursiva
1 As provas serão aplicadas na Cidade do Rio de Janeiro, em função da disponibilidade de locais para realização.
1.1 a Coordenadoria Geral de Gestão de Talentos não se obriga a realizar as provas no bairro onde o candida-
to residir, nem em locais com salas climatizadas.
1.1.1 a Coordenadoria Geral de Gestão de Talentos não se responsabiliza por problemas técnicos que ocorram 
nos locais em que as salas sejam climatizadas.
FICAM MANTIDAS AS DEMAIS NORMAS CONSTANTES DO EDITAL SMA Nº 95/2016, QUE REGULAMEN-
TA O CERTAME.


